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Jefferson Woldaynsky

Diretor Industrial

Redundante, mas indispensável destacar a preocupação do legislador
estadual com a matéria disciplinada nesta medida, já que evidente o
seu compromisso em conferir máxima efetividade aos princípios con-
sagrados pela Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Có-
digo de Defesa do Consumidor), sobretudo a segurança do consumi-
d o r.

No entanto, a iniciativa extrapola os limites da competência concor-
rente prevista no inciso V do artigo 24 da Carta Magna, na medida
em que cabe à União estabelecer as normas gerais vinculadas a con-
sumo, não existindo razão para o exercício da competência por parte
do Estado do Rio de Janeiro, uma vez que não restou demonstrada
qualquer particularidade regional que justifique a edição de legislação
s u p l e m e n t a r.

Sendo assim, a proposta em análise, ao tratar de matéria afeta a ou-
tro ente federado acaba por atuar fora dos limites das atribuições
constitucionalmente previstas aos Estados, violando, assim, o Pacto
Federativo, estabelecido no artigo 1º da Constituição Federal.

Instada a se manifestar a Secretaria de Estado da Policia Civil, atra-
vés da Subsecretaria de Planejamento e Integração Operacional de-
clarou que inexistem dados que atestem que a proibição estampada
na proposta tenha relação com a diminuição da violência hoje pra-
ticada em que tenha como instrumento objetos de vidro.

Deve ainda ser frisado que há inconstitucionalidade material. A me-
dida viola o princípio da proporcionalidade, eis que a iniciativa traz
proibição extremamente gravosa, sem demonstrar que tal seria capaz
de reduzir a violência nos eventos esportivos.

Por tudo isso, não me restou outra opção a não ser a de apor o pre-
sente veto total, que ora encaminho à deliberação dessa nobre Casa
P a r l a m e n t a r.

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2579213

OFÍCIO GG/PL Nº207
RIO DE JANEIRO, 10 DE JULHO DE 2024

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, acuso o recebimento em 19 de junho de 2024, do
Ofício nº 569-M, de 18 de junho de 2024, Projeto de Lei n.º 5622-A
de 2022 de autoria da Deputada Martha Rocha que, “ALTERA A LEI
Nº 8.014, DE 29 DE JUNHO DE 2018, QUE DISPÕE SOBRE A
ACEITAÇÃO, PELAS CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇO PÚBLICO,
DO PAGAMENTO DE TARIFA POR MEIO DE CARTÃO DE DÉBITO,
CRÉDITO BANCÁRIO E PIX”.

Ao restituir a segunda via do Autógrafo, comunico a Vossa Excelência
que vetei integralmente o referido projeto, consoante as razões em
anexo.

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de ele-
vada consideração e nímio apreço.

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Excelentíssimo Senhor
Deputado RODRIGO BACELLAR
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro

RAZÕES DE VETO TOTAL AO PROJETO DE
LEI Nº 5622-A DE 2022, DE AUTORIA DA SE-
NHORA DEPUTADA MARTA ROCHA QUE
“ALTERA A LEI Nº 8.014, DE 29 DE JUNHO
DE 2018, QUE DISPÕE SOBRE ACEITAÇÃO,
PELAS CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇO PÚ-
BLICO, DO PAGAMENTO DE TARIFA POR
MEIO DE CARTÃO DE DÉBITO, CRÉDITO
BANCÁRIO E PIX”

Muito embora elogiável a inspiração dessa Egrégia Casa de Leis, fui
levado à contingência de vetar integralmente o Projeto de Lei que
pretende incluir o Pix como forma de pagamento nos pedágios em
âmbito estadual.

A iniciativa, no entanto, dispõe sobre meios de pagamento, interferin-
do na competência privativa da União para legislar sobre Direito Civil,
conforme dispõe o artigo 22, I da Constituição Federal.

Sendo assim, é forçoso concluir que a proposta acaba por atuar fora
dos limites das atribuições constitucionalmente previstas aos Estados,
violando, assim, o Pacto Federativo, estabelecido no artigo 1º da Car-
ta Magna.

Por outro lado, a imposição de nova obrigação às empresas conces-
sionárias, assim como quaisquer outros custos não previstos no con-
trato de concessão e de seus aditivos, que decorram da determinação
unilateral do Estado, conferem à concessionária a prerrogativa de plei-
tear o ressarcimento pelos investimentos a serem feitos em sede de
reequilíbrio econômico-financeiro, que, por sua vez, é gerido pelo Po-
der Executivo.

Neste sentido, julgou o STF na ADI nº 2799:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 7.304/02 DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. EXCLUSÃO DAS MOTOCICLETAS
DA RELAÇÃO DE VEÍCULOS SUJEITOS AO PAGAMENTO DE PE-
DÁGIO. CONCESSÃO DE DESCONTO, AOS ESTUDANTES, DE
CINQUENTA POR CENTO SOBRE O VALOR DO PEDÁGIO. LEI DE
INICIATIVA PARLAMENTAR. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
DOS CONTRATROS CELEBRADOS PELA ADMINISTRAÇÃO. VIOLA-
ÇÃO. PRINCÍPIO DA HARMONIA ENTRE OS PODERES. AFRONTA.

1.A lei estadual afeta o equilíbrio econômico-financeiro do con-
trato de concessão de obra pública, celebrado pela Administra-
ção capixaba, ao conceder descontos e isenções sem qualquer
forma de compensação. 2.Afronta evidente ao princípio da harmonia

entre os poderes, harmonia e não separação, na medida em que o
Poder Legislativo pretende substituir o Executivo na gestão dos con-
tratos administrativos celebrados. 3.Pedido de declaração de incons-
titucionalidade julgado procedente.

Deste modo, restaria evidente, portanto, a afronta à separação dos
poderes estampado nos artigos 2º da Constituição Federal e no artigo
7° da Constituição do Estado do Rio de Janeiro.

Instada a se manifestar a Secretaria de Defesa do Consumidor sa-
lientou que a atual redação do artigo 1º da Lei nº 8.014, de 29 de
junho de 2018, já estabelece a possibilidade de pagamento por outro
meio alternativo que não seja com o cartão de débito ou crédito, na
falta de valor em espécie, e a presente iniciativa acabaria por reduzir
as opções de pagamento disponíveis ao impor uma lista taxativa.

Já o PROCON destacou que a implementação da medida “poderia
causar lentidão no processo de cobrança, pois o tempo de proces-
samento das transações dessa modalidade é mais longo do que o pa-
gamento em dinheiro, o que poderia aumentar o tempo de espera nas
filas e causar congestionamentos, especialmente em horários de pico.
”

De tal forma, que não me restou outra opção a não ser a de opor o
veto total que encaminho à deliberação dessa nobre Casa Parlamen-
t a r.

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2579214

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 49.188 DE 10 DE JULHO DE 2024

INSTITUI O AUMENTO DO QUANTITATIVO DE
VAGAS PARA O REGIME ADICIONAL DE
SERVIÇOS (RAS) PARA OS AGENTES DE
SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVA NO ÂMBITO
DO DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SO-
CIOEDUCATIVAS - DEGASE, DA SECRETA-
RIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº SEI-030022/006236/2021, e

CONSIDERANDO:

- a Lei nº 8.475, de 18 de julho de 2019 que altera o artigo 6° da Lei
nº 6.162, de 9 de fevereiro de 2012, incluindo os Agentes de Segu-
rança Socioeducativa no sistema de banco de horas adicionais de tra-
balho;

- o Decreto n° 46.817 de 01 de novembro de 2019 que institui o re-
gime adicional de serviço (RAS) para os Agentes de Segurança So-
cioeducativa no âmbito do Departamento Geral de Ações Socioedu-
cativas - DEGASE;

- a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre a Pro-
teção Integral à criança e ao adolescente, bem como a Lei nº
12594/12, que institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioedu-
cativo (Sinase) e regulamenta a execução das medidas destinadas a
adolescente que pratique ato infracional.

- que deve ser dedicada uma atenção especial à situação das pes-
soas privadas de liberdade, principalmente adolescentes do sexo fe-
minino;

- a singularidade e a essencialidade dos serviços prestados pelo DE-
GASE;

- que o número de Agentes de Segurança Socioeducativa atualmente
encontra-se defasado em virtude de diversos fatores, tais como: apo-
sentadorias, readaptações, óbitos e exonerações;

- que constatou em levantamento procedido no DEGASE a necessi-
dade de contratação imediata de pessoal de apoio; e

- que resta configurada a situação de necessidade temporária de ex-
cepcional interesse público, conforme dispõe o caput do artigo 2º da
Lei nº 6.901, de 02 de outubro de 2014.

D E C R E TA :

Art. 1° - Fica instituído o quantitativo de até 122 (cento e vinte e
duas) vagas diárias para o Regime Adicional de Serviço (RAS) no
âmbito do Departamento Geral de Ações Socioeducativas - DEGASE -
a ser implementado mediante fundamentação do Diretor Geral, con-

forme a necessidade do serviço, de modo a reforçar todo o efetivo
das unidades do Departamento e, com isso, garantir o fiel cumprimen-
to das regras previstas em legislações nacionais e diretrizes interna-
cionais afetas à socioeducação.

Art. 2º - O quantitativo mensal de servidores utilizados no RAS não
poderá ultrapassar o limite de despesa definido, observando a dispo-
nibilidade orçamentária e financeira.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em sentido contrário.

Rio de Janeiro, 10 de julho de 2024

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2579240

DECRETO Nº 49.189 DE 10 DE JULHO DE 2024

AUTORIZA A SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO A FIRMAR CONTRATOS COM
PROFESSORES POR PRAZO DETERMINADO,
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS
ANOS LETIVOS DE 2024 E 2025, COM FUN-
DAMENTO NO ARTIGO 37, INCISO IX, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NA LEI Nº
10.363 DE 07 DE MAIO DE 2024, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais, tendo em vista, o que consta do Pro-
cesso Administrativo nº SEI-030029/015032/2023, e

CONSIDERANDO:

- o disposto no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal;
- o disposto no artigo 77, inciso XI, da Constituição do Estado do Rio
de Janeiro;

- o determinado na Lei Estadual nº 10.363, de 07 de maio de 2024,
que dispõe sobre a contratação de pessoal por tempo determinado
para o exercício do magistério, a fim de atender a necessidade tem-
porária de excepcional interesse público;

- o comando constante no §2º, do artigo 210 da Constituição da Re-
pública, segundo o qual, o “ensino fundamental regular será ministra-
do em língua portuguesa, assegurada às comunidades indígenas tam-
bém a utilização de suas línguas maternas e processos próprios de
aprendizagem”; e

- o dever constitucional do Estado de garantir educação a todos que
desejarem ou precisarem, e a necessidade de cumprimento do calen-
dário escolar e da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional no
que tange à oferta dos 200 dias letivos;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica a Secretaria de Estado de Educação autorizada, nos
termos do artigo 2°, inciso I, alínea "a" da Lei Estadual nº 10.363, de
07 de maio de 2024, a celebrar até 4.293 (quatro mil, duzentos e no-
venta e três) contratos com Professores para atuação nos anos ini-
ciais e finais do Ensino Fundamental e no Ensino Médio, para pre-
enchimento de:

I - até 40 (quarenta) postos de trabalho nos anos iniciais do Ensino
Fundamental, com carga horária de 22 (vinte e duas) horas semanais,
para atuar na Diretoria Regional Pedagógica de Unidades Prisionais e
Socioeducativas;

II - até 3.053 (três mil e cinquenta e três) postos de trabalho com
carga horária de 18 (dezoito) horas semanais, e 1.200 (mil e duzen-
tos) postos de trabalho com carga horária de 30 (trinta) horas sema-
nais, para os anos finais do Ensino Fundamental e Ensino Médio.

Art. 2º - As normas complementares ao cumprimento do disposto
neste Decreto serão baixadas pela Secretaria de Estado de Educa-
ção, no prazo de 10 (dez) dias, notadamente no que tange aos cri-
térios objetivos e impessoais de recrutamento dos novos contratados,
dando-se ampla divulgação de todas as fases do recrutamento e se-
leção, observados os princípios da legalidade, moralidade, impessoa-
lidade, publicidade e eficiência.

Parágrafo Único - Caberá à Secretaria de Estado de Educação re-
servar:

I - 5% (cinco por cento) das vagas aos portadores de deficiência, na
forma da Lei Estadual nº 2.298/1994;

II - 20% (vinte por cento) das vagas a candidatos negros e índios, de
acordo com a Lei Estadual nº 6.067/2011 e o Decreto Estadual nº
43.007/ 2011;

III - 10% (dez por cento) das vagas a candidatos com hipossuficiência
econômica, de acordo com a Lei Estadual nº 7.747, de 16 de outubro
de 2017.

Art. 3º - As contratações de que trata o presente Decreto serão feitas
por período de tempo determinado, estritamente necessário ao aten-
dimento dos anos letivos de 2024 e 2025, observado, de todo modo,
o prazo máximo estabelecido pelo artigo 3º da Lei Estadual nº 10.363,
de 07 de maio de 2024.

Art. 4º - A remuneração mensal dos professores contratados tempo-
rariamente, nos termos deste Decreto, obedecerá aos padrões remu-
neratórios do plano de carreira do Professor Docente I - 18 horas e
30 horas, e do Professor Docente II - 22 horas, da Secretaria de Es-
tado de Educação do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 5º - Os professores convocados somente serão contratados após
comprovarem aptidão no exame de saúde ocupacional.

Art. 6º - O contrato firmado de acordo com este Decreto extinguir-se-
á, sem direito a indenizações, quando houver o descumprimento in-
tegral ou parcial do art. 39 do Decreto-lei nº 220 de 18 de julho de
1975 e seus incisos.

Art. 7º - Para fins disciplinares, aplicam-se aos contratados, nos ter-
mos deste Decreto, os deveres e obrigações previstos no Decreto-lei
nº 220/75, bem como os procedimentos sancionadores e prazos que
lhes couberem.

Art. 8º - Fica delegada competência ao titular da Secretaria de Estado
de Educação para formalização, expedição e publicação de ato no
qual deverá constar o nome do contratado, a função a ser exercida, a
remuneração correspondente e o prazo do contrato, assim como os
demais requisitos, de caráter pessoal, indispensáveis a serem preen-
chidos pelos contratados.

Parágrafo Único - A competência prevista no caput poderá ser objeto
de subdelegação.

Art. 9° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de julho de 2024
CLÁUDIO CASTRO

Governador

Id: 2579239
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